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DECISÃO N° 2313059, DE 27 DE MARÇO DE 2023

DECISÃO DE NÃO RETRATAÇÃO

EM FACE DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Processo: 25351.839796/2018-71
Autuada: B2W COMPANHIA DIGITAL
AIS n.: 173772018
Expediente do Recurso n.: 7823673/21-5
 

Vieram os presentes autos a esta Coordenação de
Atuação Administrativa e Julgamento das Infrações Sanitárias
para análise recursal, em atenção ao disposto no art. 56 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ao art. 9º e parágrafos c/c o
art. 11, §1º, da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 266, de
8 de fevereiro de 2019, que estabelecem que o recurso será
dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar, o encaminhará à avaliação da autoridade superior.

Condenada ao pagamento de multa no valor de R$
40.000,00 (quarenta mil reais), a autuada apresentou o recurso
tempestivo via sistema Solicita (conforme documento de fl. 39),
no qual, pelos motivos ali expostos, requereu o não
prosseguimento da autuação.

Quanto à tempestividade do recurso destaca-se que,
apesar do registro de recebimento da Notificação da Decisão de
1ª instância (AR, fls. 40) constar a data de 03/11/2021 (carimbo),
verifico nos autos que o Ofício PAS  nº2-20801202 -
GEGAR/GGGAF/ANVISA que notifica e encaminha a Decisão de 1ª
instância e respectivo boleto, tem como data de elaboração
18/11/2021. Desse modo, tendo em vista a impossibilidade do
recebimento da Notificação (Ofício PAS  nº2-20801202 -
GEGAR/GGGAF/ANVISA) acontecer antes de sua elaboração,
considero a data de recebimento citada no presente recurso
(03/12/2021), aplicando-se aqui o princípio do in dubio pro reo,
que significa que, se a autoridade julgadora estiver em
dúvida, deve decidir da forma que se apresentar mais favorável
ao "réu". Neste sentido, o prazo regulamentar apresentação do
recurso encerraria em 27/12/2021, mas foi apresentado em
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17/12/2021 (fls.39), portanto, tempestivamente.
Inicialmente, cumpre-me ressaltar que não observo

nos autos a ocorrência da prescrição em qualquer uma das
modalidades previstas na Lei nº 9.873, de 23 de novembro de
1999. Ademais, quanto à autuação, entendo que foram
observados os princípios administrativos, inclusive os da ampla
defesa e do contraditório, bem como os requisitos de validade do
art. 13 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977.

Ao exame dos autos, verifico que foram atendidos os
pressupostos de admissibilidade recursais previstos no art. 6º da
Resolução - RDC nº 266, de 2019. No entanto, em análise ao
processo e às alegações apresentadas pela autuada, não verifico
elementos que ensejem a revisão da decisão proferida, tanto no
que se refere à legalidade dos documentos processuais, quanto
no que diz respeito ao mérito da infração que lhe é imputada.

No que se refere às alegações de ausência de
responsabilidade pelas infrações constatadas, destaca-se que a a
Procuradoria-Geral Federal se manifestou no Parecer MS/PGF nº
01/2010 sobre responsabilidade de um veículo de comunicação
tradicional e/ou de um provedor de conteúdo de internet em
relação a propagandas que objetivamente contrariem a
legislação sanitária. Tal manifestação aponta que "nos casos em
que a legislação objetivamente impeça ou condicione a
publicidade de determinados medicamentos, ou ainda imponha
a essa publicidade condições ou restrições também objetivas não
em relação ao seu conteúdo, mas quanto à sua própria
veiculação, não há dúvidas da responsabilidade do veículo de
comunicação pela infração eventualmente praticada,
isoladamente ou em conjunto com o anunciante.” 

Outrossim, a Procuradoria Federal junto à Anvisa
se pronunciou no Parecer
nº 00085/2019/CCONS/PFANVISA/PGF/AGU afirmando que não
há que se falar em contrariedade entre as disposições do Marco
Civil da Internet (Lei nº 12.965, de 2014) e o disposto na Lei nº
6.437, de 1977, pois o âmbito de incidência dos dois
instrumentos legais é distinto e não se confunde, e na hipótese
de cometimento de infração sanitária no contexto da internet, a
legislação de regência é a Lei nº 6.437, de 1977. Conclui ainda
que a participação direta da empresa intermediadora nas
operações comerciais efetuadas no seu site demonstra a relação
de causalidade da conduta, o que configura uma relação de nexo
causal entre o intermediador e o resultado, deixando clara a
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responsabilidade da empresa no cometimento das infrações
sanitárias que porventura venham ser realizadas em seu site.

Sobre a imputação de autoria de uma infração
sanitária, dispõe a Lei nº 6.437, de 1977, em seu art. 3º, que
“o resultado da infração sanitária é imputável a quem lhe deu
causa ou para ela concorreu”, e o § 1º desse artigo estabelece:
"considera-se causa a ação ou omissão sem a qual a infração não
teria ocorrido.". Assim, tanto os veículos de comunicação
tradicionais quanto os provedores de conteúdo da internet
ou intermediadores nas operações comerciais efetuadas no seu
site - os chamados marketplaces têm a obrigação de impedir a
veiculação de propagandas que firam normas sanitárias
objetivas, como é o caso que ora se aprecia. 

Verifico que a pena de multa foi proporcionalmente
arbitrada, considerando o porte da autuada (Grande Porte –
Grupo I), seus antecedentes (reincidente) e o risco da conduta
(baixo).

Desse modo, conheço do recurso interposto e, por
não acolher os argumentos oferecidos pela autuada, mantenho a
decisão anteriormente proferida.

Encaminhem-se os autos à Gerência-Geral de
Recursos para julgamento em segunda instância administrativa,
nos termos do art. 3º da Resolução - RDC nº 266, de 2019.

 

 
CAMILA DA SILVA BORGES LACERDA DE OLIVEIRA

Autoridade Julgadora - Portaria nº 669, de 5 de novembro de 2020
Coordenação de Atuação Administrativa e Julgamento das Infrações

Sanitárias
CAJIS/DIRE4/ANVISA

Documento assinado eletronicamente por Camila da Silva
Borges Lacerda, Especialista em Regulação e
Vigilância Sanitária, em 27/03/2023, às 13:13, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
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verificador 2313059 e o código CRC 54BD6B08.
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